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DECRETO Nº. 092/2010 
 

SÚMULA: “Constitui a Comissão 
Municipal de Recebimentos de Bens 
e dá outras providências”. 

 

    LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas por Lei: 
 

DECRETA 
 

    Artigo 1º. – Fica Constituída a Comissão Municipal de 
Recebimento de Bens de Natureza Patrimonial, de Consumo ou aquelas oriundas 
de Prestação de Serviços, independentemente de serem ou não incorporáveis ao 
Patrimônio da Entidade. 

Artigo 2º. - A Comissão será constituída pelos seguintes 
Servidores Municipais:  

 
PRESIDENTE 

FLÁVIO DAMINELLI................................................................CPF. 434.663.979 – 87 
 

MEMBROS 

ANTONIO FELIX DOS SANTOS.............................................CPF. 809.287.309 – 72 
VALDECI JOSÉ MILITÃO.......................................................CPF. 438.484.789 – 00 
AMÉLIA MILITÃO WESSLER.................................................CPF. 897.362.739 – 20 
JOICELI FERREIRA WESSLER.............................................CPF. 006.957.919 – 90 
JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS................................CPF. 067.379.499 – 75 
MARCELO DERIO...................................................................CPF. 042.810.969 – 14 
ADESIA ALVES TRINDADE...................................................CPF. 020.794.719 – 88 
MARLI VASSI COMO..............................................................CPF. 782.524.829 – 53 
IRINEU PERREIRA DA SILVA................................................CPF. 406.989.121 – 87 
 

Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº. 
0228/2009, de 17 de dezembro de 2009. 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2010. 
 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 


